LEI Nº 20.

DE 03 DE NOVEMBRO DE 1962.

Autoriza o Executivo Municipal a receber verbas Estaduais.

A Câmara Municipal, decreta e, eu, promulgo a seguinte lei.

Artigo 1º- Fica o Senhor Prefeito Municipal autorizado a receber da Fazenda do Estado a importância de C$ 500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros), referentes as verbas abaixo discriminadas, consignadas no Orçamento do Estado, para o exercício de 1962.

Verba 315-8-98-4- Prefeitura do Município de Ibiúna, item “a”- Assistência Social Cultural e Esportiva CR$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros), item “b”- Para Obras Públicas (escolas) CR$ 400.000,00 (quatrocentos mil cruzeiros).

Artigo 2º- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições em contrário.
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